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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 
Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO (PSDB) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 
	 Câmara Municipal de 

Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

Às . ..K)=.11i 	Horas 
Ass.: Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, datado de 11 de dezembro 
de 2017, em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta 
Colenda Câmara Municipal, estamos encaminando a Redação Final do Projeto 
de Lei nº 235, de 14 de novembro de 2017, que "Acresce dispositivo na Lei 
Municipal n0- 6.245, de 31 de julho de 2017, que "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade das agências bancárias de disponibilizar agentes de 
segurança privada junto aos terminais de caixas eletrônicos no Município de 
Bento Gonçalves e dá outras providências". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo- 
nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, bro de 2017. 

Vereador GUSTAVO 	 PE SPEROTTO (DEM) 
Presidente da CO I SA DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

Ad 	Jaime Zandonai 
OAB/ S ng 38.659 
Proc ador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

  

Vereador MOISÉ 	SEL NETO (PSDB) 
Presidente da C mara unicipal 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  



D
epartam

ento Legislati v
o
 - 18  dez 2017 18:14 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

LEI MUNICIPAL N° 	, DE 	DE 	 DE 2017. 

Acresce dispositivo na Lei Municipal 
n° 6.245, de 31 de julho de 2017, que 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
agências bancárias de disponibilizar 
agentes de segurança privada junto 
aos terminais de caixas eletrônicos no 
Município de Bento Gonçalves e dá 
outras providências". 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescido o § 2°, ao artigo 1°, da Lei Municipal 
n° 6.245, de 31 de julho de 2017, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
agências bancárias de disponibilizar agentes de segurança privada junto aos 
terminais de caixas eletrônicos no Município de Bento Gonçalves e dá outras 
providências", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° (...) 
(—) 
§ 2° Os vigilantes, de que trata o caput deste artigo, 
deverão permanecer no interior do estabelecimento, em 
local seguro, para que possam se proteger em caso de 
sinistro, durante o período de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 2° Desta forma, o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
Municipal n° 6.245/2017, passa a vigorar como sendo § 1°. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos 	  dias do mês de 	 de dois mil 
e dezessete. 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
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